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2025 AO PROJETO DE tEI COMPLEMENTAR N9EMENDA ADITIVA N9

oo49l2O2S

tsb / 202 á
Altera o Art. 499 da Subseção l- Zona de

Preservação do Patrimônio Cultural I (ZPC-1) -
Centro, Subzona lll - lntegração Patrimonial,
para restabelecer os parâmetros urbanísticos

atualmente vigentes e estabelecer salvaguardas

de compatibilização patrimonial.

Art. 1e O Art.499 passa a vigorar com a seguinte redação:

Art. 499. São parâmetros da Subzona de lntegração Patrimonial da zPc-1- centro (subzona lll)

l- índice de aproveitamento mínimo (lAmin):0,25;

ll - índice de aproveitamento básico (lAbásico): 3,00;

lll - índice de aproveitamento máximo (lAmax):4,00;

lV - taxa de permeabilidade mínima: 30% (trinta por cento);

V - altura máxima da edificação: 95,00 m (noventa e cinco metros);

Vl - testada mínima do lote: 5,00 m (cinco metros);

Vll - área mínima do lote: 125 m2 (cento e vinte e cinco metros quadrados);

Vlll - fâtor de planejamento: 1,0.

§ 1e Os parâmetros deste artigo não afastam as exigências específicas incidentes sobre imóveis

tombados, inventariados ou em área de entorno de bem protegido, cujos projetos dependerão

de parecer técnico do órgão de patrimônio competente, observadas diretrizes de gabarito de

transição, proteção de visadas e compatibilização tipológica.

§ 2e A aplicação dos parâmetros de altura e lA deverá preservar condições adequadas de

insolação, ventilação e sombreamento das calçadas, podendo o órBão competente exigir estudos

de desempenho urbano (insolação/sombra/vento) para empreendimentos com altura superior a

60 m, sem pre.juízo dos índices fixados neste artigo.

§ 3e O Executivo poderá priorizar projetos de retrofit e reabilitação de edificações existentes na

Subzona lll por meio de rito preferencial de licenciamento, no§termos desta Lei, vedada a

redução dos índices urbanísticos ora estabelecidos a título de condicionante.
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§ 49 As diretrizes deste artigo serão harmonizadas com os instrumentos de outorga onerosa e

alteração de uso previstos no art.498, que não poderão impor, de forma direta ou indireta,
reduções de lA, gabarito ou permeabilidade abaixo dos mínimos e máximos fixados neste artigo.

Art.2e Renumerem-se os demais dispositivos, se necessário.
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JUSTIFICATIVA

A alteração restabelece os parâmetros vigentes na Subzona lll- lnte8ração Patrimonial daZPC-7

Centro, evitando regressão regulatória que desestimula a reocupação do Centro, encarece o m2

e subutiliza inÍraestrutura pública de alto custo (estações do Metrofor, equipamentos de saúde,

ensino e serviços).

A redução proposta na minuta (lA básico 2,0; lA máx.3,0; permeabilidade 20%; altura 48 m) não

encontra justificativa técnica em área fora do cone de aproximação aeroportuária e com baixo

estoque de bens efetivamente tutelados.

A emenda mantém permeabilidade de 30% e altura de 95 m, combinação que Íãvorece torres

mais esbeltas, maior ventilação/insolação e mais verde no solo, ao invés de volumes baixos e

extensos que tendem à impermeabilização do lote. Nos casos de bens tombados ou

inventariados, a proteção é assegurada por regras específicas (parecer tecnico, gabarito de

transição, compatibilização tipológica), conforme §1e, sem necessidade de downzoning
generalizado.

Ao proteger os índices de base, a emenda viabiliza o adensamento qualificado e a reabilitação do

Centro, condição para segurança urbana, vitalidade econômica e moradia bem localizada, em

consonância com o Êstatuto da Cidade e com as diretrizes de função social da propriedade. Por

fim, o §4e evita uso indevido de ooDC/ooAU para reduzir indiretamente os parâmetros aqui

fixados, preservando a segurança jurídica e a previsibilidade regulatória.
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